
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI Nº 804/2025 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                 RESTRITIVA 
      
 
 
 

 Altera o inciso II do artigo 4º do PL 804/2025, que passará a ter a 
seguinte redação:  
 
 
 “II - o Centro de Convivência deverá atender pessoas em situação de 
rua de forma gratuita, oferecendo toda a estrutura de atendimento com a equipe de 
apoio, bem como ter o plano de trabalho anualmente aprovado pela secretaria 
competente, regras estas válidas para todo o período em que a donatária detiver a 
posse do imóvel.”. 
 
 

    
  

S/S., 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 
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